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ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

P o R T A R I A Nt 002/97, de 16 de janeiro de 1997•...•........ -_ ..•..•.........-

o PRESIDJ:i:NTE DA CÂMARA :MUNICIPAL DE SOBRAL( CE), no uso de
suas atribuições legaiS,

R E S O L V E:-======
Art. 11 - Fica proibido o manuseio dos documentos do se-

tor eontá'bil,por qualquer autoridade interessada..

Art. 22 - Os interessados em apreciar os documentos
responsabilidade do setor contábil terão que solicitar por ofício
Presidência_

da

Art., 3~ - O Presidente deferirá o pedido e, através de
à Con'tabilidade determinanl a entrega. dos documentos solicita-

dos.
Art. 42 - Fica expressamente proibida a. análise de doou -

mentos contábeis fora do recinto da Contabilidade.
Art. 5º - Esta portaria' él'ltrará em v'igor na data de sua

publicação.

PAÇO DA ClMAR~ MUNICIPAL LF SOBRAL(CE), em 16 de janeiro
de 1997.
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